
Construção  de  calçada  na  Rua  Benedito  Basílio  Souza  Filho,  entre  os  nos 645  a  687
(Jardim São Camilo) - CEP: 13216-450.

Considerando  que  o  passeio  público  é  utilizado  pelos  pedestres,

incluindo crianças e idosos, sendo essencial para garantir a acessibilidade e a segurança

de todos;

Considerando  que,  sem a  calçada,  o  risco  de  acidentes  é  muito

maior, fazendo com que os cidadãos se exponham ao tráfego de veículos;

Considerando que há uma demanda da população da região para a

construção da calçada no local abaixo indicado, visando melhorar a infraestrutura urbana e

proporcionar mais segurança e conforto aos moradores e transeuntes,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências  cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  construção  de  calçada  na  Rua

Benedito Basílio Souza Filho, entre os nos 645 a 687 (Jardim São Camilo) - CEP: 13216-

450.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 494A-0953-2A32-497D
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1ª Sessão Ordinária - 04/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


		2025-01-31T14:31:37+0000




